
'Prt/tilura de Ódo Jo& dorJ Campo.J 

6.Jtado de ÓlJo 'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N!. 

L E I N9 2851/84 

de 05 de julho de 1984 

Oficializa o Festival de Cap::>eira, 

Maculelê e Puxada de Rede . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica oficializado o Festival de 

Capoeira , Maculelê e Puxada de Rede de São José dos Campos. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçõrs em c ntrário . 

OS de julho de 1984. 

Prefeitura Muni~ipal e São José dos Campos , 

A 
-1----

Marinho 

Municipal 

S~rio de Assuntos Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos cinco dias do mês de 

julho do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

~to 
Setor de Formalização de Atos 


